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PREF ITO MUNICIPAL A
REGULAMENTAÇAO DO ATENDIMENTO
PSICOLOGICOAOS JDVENSVE CRIANÇAS DA REDE
MUNICIPAL _DE EDUCAÇAO. POR, MEIO DE
ORGANI_ZAÇAO SOCIAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

SENHOR FRESTDENTE

Apresenm à consideração da Cªsa o seguinte:

A importanma do atendimento psrcológrcu às cnanças e aos
adoIescentes e' inquesuonavel, Na Rede Púbhca MunicipaI de Educação não

deve serdiferenle

Em dezembro de 2019.10lpmmulgada a Les FederaI nº 13 935.

a qual determina que toda rede pública de educação básica deve contar
com serviços de psicologia e serviço social. por meio de equipes
multiprofissionais, com o prazo de um ªno para implementar esse
siswma.

Dessa «anna, Rrberrão Preto possuw até dezembro desse ano
corrente (2020). para se adequar a esta Lew FederaI, garamindo a presença de
equipes mulupmâsslonaís. atuando na mediação das relações somas e
Institucionais, considerando o projeto politico—pedagógwco da Rede e das
escolas,
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Ainda, de acordo com a ferramenta Srtuaçao das Escutas em
julho de 2019 apenas 18% das eseotas munrcrpars declararam que os seus
estudantes recebiam atençao de psicólogos e assistentes seerars

Esse numero saltou, em novemaro do mesmo ano. para 42%, o

que, mesmo asstm, anda e um numero baixo, vez que toda cnança necessrteda
deve recebera atendrmento psreologree adequado
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De menerra a garantir que todos os alunos da Rede Púbhca
Municipal de Educação reoebam e atendtmento adequado psroelegrm, tndlcaase
que a Prefettura Mumerpet ultllze o suporte do setor pnvade,

Existem tnslílmções renomadas em Ribeirão Preto que razem ()

atendrmento especialtzado e poderiam auxrtier, no formam de delegação, com o
oevrdo chamamenlo publico e segutndo os ditames eonstrtucronais

Desta certa. de manerra a permitrr que Rtbelrão Prem se adeque
a normatrva rederat sobre e tema. INDICA-SE ao Prefetto Munlupal que torne
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providências para garanlw o devido alenmmemo psmmúgm na Rede Mumcwpal

de Educação.

Ante o exposto, requepse que o Plenáno da Câmara Mumcwpal

de Ribeirão Preto aprove & presente Indicação, de fºrma & encamwnha—la ao
Execmwo Mumcipal

R1be>ràc Prem, 12 de março de 2020

Fabi no Guimarães
Vereador
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